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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 060/2025 FIGUEIRÓPOLIS/TO,13 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação do Comitê de 
Investimentos do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de 
Figueiropolis/TO e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS - TO, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento no art. 89 e seguintes da Portaria MTP n.° 1.467, de 02 de junho de 2021; 

DECRETA: 

Art.1° Fica criado o Comitê d 
Social dos Servidores de Figueirópo' 
deliberativo, que norteará os inveaA

v: Ya 

segurança, rentabilidade, solvência' " 

Art. 2° O Comitê de I 
consistência da gestão dos recl 
econômico-financeiro de seus s 

Art. 3° Compete ao ëq 

I - Formular as políticâ 

II - Zelar pela execuçã 
patrimoniais; 

III - avaliar propostas, submeta 

IV - Analisar os cenários macroec 
patrimônio; 

V Propor estratégias de investimentos

VI - Reavaliar estratégias de investimento ®~ 
relevantes, s 

® prefeitura@figueiropolis.to.gov.br 

Q Av.Bernardo Sayão,1445, Centro, Figuelropgt s - TO 
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VII - Fornecer subsídios para a elaboração ou alteração de política de 
investimentos; 

VIII - Elaborar e acompanhar a execução da política e diretrizes de aplicação e 
investimentos dos recursos financeiros; 

IX - Elaborar seu regimento interno. 

Art. 4° O Comitê de Investimentos terá a seguinte composição: 

I - 01 (um) Presidente, função que será exercida pelo Diretor Executivo do 
FUNPREF; 

1l 

S 

II - 01 (um) Gestor de Recursos, função que será designada por servidor 
municipal titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração; 

III - 01 (um) Assessor Executivo, 
de cargo efetivo ou de livre nomeaç 
Conselho Previdenciário do RPPS. 

ão que será exercida por servidor titular 
ão representadas pelo membro do 

§ 1° Os membros integram' hI l El II~ i I tr a I¡ a X,ra r nomeados : 
através de Portaria pelo Diretor;

§ 2° Os membros do Co 
permitidas reconduções. 

Art. 5° Para serem 
membros do Comitê de Inver 
I e II do art. 8°-B da Lei n.° 9.711(9, 
Previdência. 

Parágrafo único. O não c 

implicará na inaptidão do membro do 
outro para seu lugar. 

Art. 6° Os membros do Comitê 
remuneração pelo desempenho da função. 
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Art. 7° O Comitê terá uma reunião ordinária trimestral, e reuniões 
extraordinárias sempre que necessário, que poderão ser convocadas por qualquer membro 
do comitê. 

§ 1° As reuniões deverão contar com a presença de todos os membros integrantes, 
sem exceção. 

§ 2° Nas reuniões ordinárias cada membro será responsável por preparar 
informações e reunir elementos suficientes para que os seguintes assuntos possam, 
obrigatoriamente, compor a pauta: 

I - Análise do cenário macroeconômico de curto prazo, bem como as expectativas 
de mercado; 

ri 

S 

II - Avaliação de investimentos que compõem o patrimônio dos diversos 
segmentos de aplicação; 

III - Análise de fluxo de caix*a,.-çonsiderando as obrigações providenciais e 

administrativas para o mês em curso; 

IV - Proposições de investut} "o ] 4 E c ] , " ] ] , iderando avaliações 
técnicas com relação aos ativos oblet+5 `~ _ ] jG i~]~~ k. ,3a~SeE _Eto proposto; 

V - A apresentação dos p 

o mês em curso e até a reunião sé 
pela RPPS. 

§ 3° Perderá o mandato 
comparecer a duas sessões c 

Art. 8° Das reuniões 
assinadas pelos seus membros 
disponibili7adas para consulta, 
Comitê. 

Art. 9° Os integrantes do Com 
atualização, sendo que as despesas ser 
gastos estabelecido para as despesas admi 

• Art. lo Os membros do Comitê de I 
empresas de assessoria e consultoria específic 
desempenho das suas funções. 

® prefeitura@figueiropolis.to.gov.br 

Q AvEernardo Sayão,1445, Centro, Figueirópotis ̀ - TO 



PREFEITURA DE 

FIGUE■tÕPOL15 
FIGUEIRÓPOLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
GESTÃO 2025/2028 

Art. 11 Aplica-se ao Comitê de Investimentos as demais regras e requisitos 
previstos da Portaria MTP n.° 1.467, de 02 de junho de 2022, ou outra que vier substituí-
la. 

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis — Estado do 
Tocantins, 13 de fevereiro de 2025. 

ONTOURA PRIMO 
eito Municipal De Figueirópolis 
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